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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 167109-10

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS .
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atÍoriza a

INTEREssADo: Luiz Venâncio Farias de Souza Júnior

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Rua Triunfo, s/no, Centro, Nova Olinda do Norte-
AM.

CNPJ/CPF: 230.793.122-87 . IxscnrçÃo Esr.r.nu.u-:

Foxr: (92) 992504924 Frx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1015.2707 PRocEssoNs: 0647fi109

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocÀLrzAÇÃo DÀ ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÀD,rnon:Grande Ponrr:Pequeno

Pn-lzo or ver,roADE DEsrÀ LrcEnçl: 01 Axo.

-\telrcà0:
. Esta lic€nça é composta de l0 restrições e/ou condições constalt€s no verso, cujo náo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou âs p€nalidades previstas em normas,
. Esta lic€nça não comprovâ rem substitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença d€ve permânec€r na localização dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e

verso).

Manaus-AM, 08s

Rosa Ma liveira Geisller
Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fone: (92\ 2123..ô721 I 2'123-6731 I 2123-677a
Manâus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am,gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 167/09.10

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei
n'.3.785 de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nuÍn pÍazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, daLei n'.3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0647 tI109.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença.
com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pala a localízação, atividade e finalidade constanÍe
na mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando

houver mudalça de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano

Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. Esta Licença autoriza o transporte fluvial de combustível derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel) exclusivamente para a embarcação: COMTE J.R.I.

9. Manter atualizadas as vistorias de segurança das embarcações.
10. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de

tanqueidesgaseificação) que só podem ser executados por pessoa fisica
e/ou jurídica licenciadas por órgão competente para esta atividade.


